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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
DECRETO Nº 1424/2017 

DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017 
 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), BEZILDA DOS 
SANTOS BRITO FABIANO lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
matrícula nº 14938, a partir de 01/12/2017, em 
atenção ao seu pedido de agendamento de 
pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 05 de Dezembro de 2017. 

 
Temoteo Alves De Brito 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº 1425/2017 
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), HELIANE DIAS 
MOREIRA, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no cargo de 
ENFERMEIRA, matrícula nº 13930, a partir de 
01/12/2017, em atenção ao seu pedido de 
agendamento de pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 05 de Dezembro de 2017. 
 

Temoteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 1426/2017 
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
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Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), GEIZA DE 
FREITAS lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no cargo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, matrícula nº 27737, a partir 
de 05/12/2017, em atenção ao seu pedido de 
agendamento de pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 05 de Dezembro de 2017. 
 

Temoteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 1427/2017 
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
Concede licença maternidade e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei n.º 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedido a licença maternidade, 
em atenção ao pedido da servidora, MAIRA 
MORAES CAMPOS, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no cargo de 
FISIOTERAPEUTA, matrícula nº 17148, 
afastada temporariamente de suas atividades 
para gozo de licença maternidade, pelo período 
de 27/11/2017 a 25/05/2018, nos termos do 
artigo 102, da Lei Municipal n.º 822/2014. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 05 de Dezembro de 2017. 
 

Temoteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 1428/2017 
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
Exonera servidor (a) público (a) municipal, 
admitido (a) através de Concurso Público, da 
Administração Pública Municipal e dá outras 
providências. 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o disposto na Lei nº 
822/2014, de 02/12/2014. 
 
Considerando o disposto no § 4º, Art. 40, da Lei 
nº 822/2014, de 02/12/2014, que dispõe que 
“Após o decurso do prazo do estágio 
probatório haverá a extinção automática do 
vínculo do servidor com o cargo de origem”, 
em decorrência de encerramento do período de 
vacância por posse em outro cargo inacumulável. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), em decorrência de 
encerramento do período de vacância por posse 
em outro cargo inacumulável, a partir de 
05/12/2017, do cargo de TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO, admitido (a) através de 
Concurso Público, matricula 11417, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, o (a) 
servidor (a) público (a) municipal, Sr. (a) 
LEANDRO CEZARIO DE BRITO.  
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 05 de Dezembro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 


